
Doe. na l 058 /58
Art. 1Q - Fica aberto, na D^retoria da Fazenda —Secção de Con

tabilidade, um Credito Especial no valor de -
208 2?0,.00 (duzentos e oito mil, duzentos e setenta-
cruzeiros), para ocorrer ao pagamento da gratificaçac
concedida aos Lançadores pela Portaria nc 203/55*

Art. 2Q - Ficara, parcialmente, anuladas as seguintes verbas do
Orçamento vigente;

H I S T Ó R I C O mUUL2JLJ
3-1-1/8-25-̂ 1
3-2-1/8-89-3
3-3-1/8-89-U
5JL.2/8-85-U
3-6-1/8-81-2
3-6-2/8-81-ÍÍ
3-8-1/8-89-2
3-8-1/8-89-3
3-8-1/8-89-3
Art. 3a - O valor do presente Credito será coberto

cursos provenientes das anulações de que
tlgo 2Q desta Lei.

Art. UQ - Esta Lei entrará cn vi^or na data,cie sua publicação,
revogadas as disposições era contrario.

Despesas Diversas
Material de Consumo...
Desposas Diversas
Despesas Diversas ,
Material Permanente...,
Despesas Diversas......
c) Material Permanente,
b) Material de Consumo,
c) Material de Consumo,

com os re-
trata o ar-

Sala das Sessões, em 19 de agosto de l 958

a) Luiz B. Ferreira
PREFEITO MUNICIPAL
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